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Tribunal Superior do Trabalho

Corregedoria Geral da Justiça do 
Trabalho

Despachos
P R O C . N° T ST - R C -720 .256/20063 .

REQ U EREN TE : DEPARTAMENTO D E EDIFICAÇÕ ES, 
ROD OVIAS E  TRA N SPO RTES - DERT 

ADVOGADO : DR. RISN ALD O  DA COSTA M O REIRA
REQU ERIDO : JU IZ  PRESID EN TE DO TRIBU N A L R E 

GIONAL DO TRA BA LH O  DA 7“ R E 
GIÃO

D E S P A C H O
1. O Departamento de Edificações, Rodovias e Transportes - 

DERT, autarquia estadual do Ceará, apresenta reclamação correicional con
tra ato do Exmo. Sr. Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7* 
Região, pelo qual foi determinado o sequestro de numerário em conta cor
rente do ente público, em montante suficiente à quitação do valor constante 
do Ofício Requisitório n° 386/95, originado do Precatório n° 650/94, re
lativamente à Reclamação Trabalhista n° 12/90, que tramitou perante a 4* 
Vara do Trabalho de Fortaleza-CE.

2. Aduz o Requerente que, procedida à liquidação da sentença e ho
mologados os cálculos, foi expedido o precatório judicial a favor de cinco exe- 
qücntes, e que, por ordem da Presidência do TRT, foram os cálculos devida
mente atualizados; que não lhe foi oferecida oportunidade de se manifestar so
bre os cálculos de atualização; que em decorrência dessa atualização foi ex
pedido o Precatório n° 386À)5, em 22/5/95; que em 17/03/97. foi determinada 
nova atualização do precatório pela Presidência do Regional, negada mais uma 
vez a  audiência do ente público executado; cobrado o pagamento do vai or 
constante do oficio requisitório, foi esclarecido peto executado que celebrou 
acordo com dois dos exeqücntes e ainda que outros dois desistiram da ação, 
antes mesmo da expedição do novo oficio requisitório; que, mesmo informada 
da situação aluai das partes, remanescendo apenas um exeqiiente, a Presidência 
do Tribunal Regional do Trabalho não determinou o refazimento dos cálculos 
da dívida de forma a traduzir o real valor a ser incluído no orçamento do ente 
público devedor; acrescenta ainda que uma terceira atualização do credito do 
exequente remanescente foi procedida, sem que se regularizasse a situação do 
referido precatório; por fim, em face da alegação do exeqüente de ter havido a 
nipíura da ordem de preferência para a quitação do seu precatório, foi deter
minado o sequestro de verba pública, pelos valores apurados na última atua
lização.

3. O Requerente sustenta que esse ato atentou contra a boa ordem 
processual, uma vez que o valor sequestrado se originou de atualizações do 
valor do precatório procedidas de ofício pelo Juiz Presidente do Regional, sem 
a audiência do devedor, e ainda perante o próprio Regional e não perante o juízo 
da execução, em ofensa ao art. 5o, incisos LIV e LV, da CF/88. Por outro lado, 
aduz não ter ocorrido na hipótese a "ruptura da ordem de pagamento dos pre
catórios" e ainda que o seqücstro somente poderia ser determinado peto valor 
original do precatório. Por fim, requer a concessão da medida correicional li
minarmente, para que seja suspensa a ordem de seqiiestro até o julgamento 
final desta reclamação.

4. Verifica-se, a partir do exame dos documentos trazidos aos autos 
juntamente com a petição inicial, que as atualizações do Precatório n" 650/94 
foram procedidas de ofício pelo Juiz-Presidente do TRT ou a requerimento do 
juízo da execução, sem que cm momento algum fosse dado vista ao ente pú
blico executado para se manifestar sobre os cálculos apurados. Somente com 
esse fundamento já  vislumbro a probabilidade de configuração de error in pro
cedendo decorrente do ato praticado pela Autoridade referida Assim ficou ca
racterizada na hipótese a figura do Jumus borús iuris ensejadora da concessão 
da medida liminar requerida Por outro lado, também ficou demonstrado o 
pressuposto concernente ao periculum in mom, ante a iminência de efetivação 
da ordem de seqiiestro.

5. Ante o exposto, defini a medida liminar postulada c detennino a 
suspensão dos efeitos da ordem de seqiiestro até o julgamento final do mérito 
d;t presente reclamação correicional.

6 . Oficie-se a Autoridade referida para prestar as informa
ções necessárias nos termos do art. 17, inciso I, do Regimento Interno 
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

7. Cientifique-se, com urgência, o Exmo. Sr. Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da T  Região do inteiro teor deste 
despacho.

8. Publique-se.
Brasília, 26  de dezembro de 2000.

M IN ISTRO  JO S É  LUCIANO DE CASTILH O PEREIRA  
No exercício da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

P R O C . N° T ST -R C -720.443/2000.9 .

REQ U EREN TE : FACULDADE D E ENGENHARIA QUÍ
M ICA DE LO REN A - FAENQUIL 

ADVOGADO ; DR. PAULO D E CAMPOS
REQU ERIDO : ANTÔNIO MIRANDA DE MENDON

ÇA - JU IZ  PRESID EN TE DO T R T  DA 
3a REGIÃO

Em virtude do ferindo bancário, no dia 29 de dezembro de 2000, o recebimento 
de matérias para publicação nos Jornais Oficiais, com pagamento imediato, 

bem como o atendimento no guichê de vendas deste órgão, 
obedecerão o horário de 8 às 12 horas.

Aproveitamos para desejar a todos um FELIZ ANO-NOVO.
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D ESPA C H O
1. O  parágrafo único do artigo 16 do Regimento Interno da 

Corregcdoria-Geral da Justiça do Trabalho dispõe, expressamente, 
que "a inicial subscrita p o r advogado deverá ser acom panhada do 
respectivo mandato, na form a da lei, com poderes específicos" (gri
fei).

2. No caso em exame, a Requerente, Faculdade de Enge
nharia Química de Lorena - FAENQUIL, encontra-se representada 
pelo advogado Dr. Paulo de Campos, conforme se verifica da pro
curação juntada aos autos à fl. 18. Entretanto, da leitura do referido 
mandato, constata-se não ter sido atendida a exigência acima men
cionada, pois não observado o  requisito da outorga de poderes es
pecíficos ao patrono da parte para o ajuizamento da reclamação cor- 
reicionai.

3. Cabe ressaltar, nesta oportunidade, que a natureza do rito 
da reclamação coneicional não permite ao julgador suscitar os termos 
do art. 284  do CPC para, em verdadeiro despacho saneador, di
ligenciar no sentido de oportunizar à parte a emenda da inicial, 
regularizando-se o  vício verificado.

4 . Desta forma, ante a caracterização de óbice de natureza 
processual ao prosseguimento do feito, consistente na irregularidade 
de representação da parte, indefiro, iim inarm ente, a  petição inicial 
e, em consequência, ju lgo  extinto o processo, sem ju lgam ento do 
m érito, com fu lcro no a rt . 267 , inciso I, do C P C .

5. Publique-se.
Brasília, 27  de dezembro de 2000.

M IN ISTRO JO S É  LUCIANO DE CASTILH O 
No exercício da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

P R O C . N" T ST -R C -720 .444/2000 .2 .

REQU EREN TE : FACULDADE DE ENGENHARIA QUÍ
M ICA D E LORENA - FAENQUIL 

ADVOGADO : DR. PAULO D E CAM POS
REQU ERIDO : ANTÔNIO MIRANDA DE MENDON

ÇA  - JU IZ  PRESID EN TE DO T R T  DA 
3* REGIÃO

D ESPA CH O
1. O parágrafo único do artigo 16 do Regimento Interno da Corre- 

gcdoria-Geral da Jusdça do Trabalho dispõe, expiessamente, que ’a inicial 
subscrita por advogado, deverá ser acompanhada do respectivo mandato, na 
forma da lei, com poderes esperfficos" (grifei).

2. No caso em exame, a Requerente, Faculdade de Enge
nharia Química de Lorena - FAENQUIL, encontra-se representada 
pelo advogado Dr. Paulo de Campos, conforme se verifica da pro
curação juntada aos autos à fl. 18. Entretanto, da leitura do referido 
mandato, constata-se não ter sido atendida a exigência acima men
cionada, pois não observado o requisito da outorga de poderes es
pecíficos ao patrono da parte para o ajuizamento da reclamação cor- 
reicional.

3. Cabe ressaltar, nesta oportunidade, que a natureza do rito 
da reclamação correicional não permite ao julgador suscitar os termos 
do art. 284  do CPC para, em verdadeiro despacho saneador, di
ligenciar no sentido de oportunizar à parte a emenda da inicial, 
regularizando-se o vício verificado.
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4 . Desta forma, ante a caracterização de óbice de natureza 
processual ao prosseguimento do feito, consistente na irregularidade 
de representação da parte, indefiro, lim inarm ente, a petição inicial 
e, em conseqüência, ju lg o  extinto o processo, sem ju lgam ento do 
m érito, com  fu lcro no art. 267 , inciso I , do C PC .

5. Publique-se.
Brasília, 27 de dezembro de 2000.

M IN ISTRO JO S É  LUCIANO D E CASTILH O PEREIRA  
No exercício da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

P R O C . N° T ST -R C -720.440/2000.8 .

REQ U EREN TE : ÓRGÃO D E G ESTÃ O  DE M ÃO-DE- 
O B RA  DO TRA BA LH O  PORTUÁRIO 
AVULSO DO PORTO ORGANIZADO 
D E PARANAGUÁ E  ANTONINA - OG- 
MO/PR

ADVOGADO : D R. VICTOR RUSSO M AN O JÚ N IO R
REQ U ERID A  : M A RLEN E T. FU V ER K I SUGUIM AT-

SU  - JU ÍZA  RELATORA DO T R IB U 
NAL REGION A L DO TRA BA LH O  DA 
9* REGIÃO

D E S P A C H O
1. O ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA BA

LHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE PARANA
GUÁ E  ANTONINA - OGMG/PR apresenta reclamação correicional contra 
ato da Exma. Sra. Juíza Marlene T. Fuverki Suguimatsu, relatora do Mandado 
de Segurança N° 517/00, impetrado perante o Tribunal Regional do Trabalho 
da 9" Região, pelo qual foi indeferido o pedido de medida liminar postulado 
pelo Requerente.

2 .0  douto Mini stério Público do Trabalho, pela sua Procuradoria da 
9* Região, ajuizou ação civil pública em desfavor do Requerente, perante a 
Vara do Trabalho de Psiranaguá-PR, objetivando que fosse determinada ao OG - 
MO/PR a observância do intervalo mínimo de 11 horas consecutivas entre as 
duas jornadas estabelecidas para os trabalhadores portuários avulsos e das de
mais normas previstas na Lei n° 9.719/98.

O  juízo de primeira instância deferiu a liminar postulada na ação civil 
pública, por constatar que, de fato, vinha sendo descumprido o intervalo legal 
mínimo de 11 horas entre duas jornadas de trabalho e, ato contínuo, determinou 
que fosse observado, imediatamente, o intervalo legal.

Foi impetrado mandado de segurança pelo OGMO/PR contra 
essa decisão, com requerimento de concessão da medida liminar
mente, ao argumento de que a  implantação do processo de escala 
previsto na Lei n° 9.719/98 não poderia ser imposta por determinação 
judicial, porque este procedimento implicaria exigir da empresa o 
descumprimento das disposições contidas em acordos e convenções 
coletivas de trabalho.

O  pedido liminar foi indeferido pela Autoridade referida, ao 
fundamento de não se ter demonstrado a ocorrência dos elementos 
ensejadores da medida, nos termos do art. 7“, II, da Lei n” 
1.533/51.

Acrescente-se que, ao despacho liminar, foi interposto agra
vo regimental, ainda pedente de julgamento no âmbito da Corte 
regional.

3. O pedido correicional investe precisamente contra o des
pacho liminar proferido nos autos do mandado de segurança. Sustenta 
o  Requerente que esse ato subverteu a boa ordem processual, uma vez 
que, ao indeferir a concessão da medida liminar requerida nos autos 
do mandado de segurança, a Autoridade referida ratificou a decisão 
liminar proferida na ação civil pública, pela qual foi acolhida a 
providência solicitada pelo Ministério Público do Trabalho, no sen
tido de que fosse observado o direito dos trabalhadores ao intervalo 
mínimo íegal dc 11 horas entrejomadas. Aduz que, dessa forma, foi 
compelido a descumprir intrumentos normativos vigentes, mediante 
provimento liminar, sem que houvesse qualquer decisão jurisdicional 
definitiva sobre a validade e o alcance daqueles, em ofensa aos arts. 
832 da CLT; 128 e 460  do CPC; 5", incisos X X X V , L IV  e LV; e  93, 
inciso IX , da CF/88. Requer, então, nesta reclamação correicional, a 
concessão de medida liminar para sustar os efeitos da liminar an
teriormente deferida na Ação Civil Pública n° 1.930/2000 (TRT-9* 
Região), até o julgamento final do Mandado de Segurança n° 
517/2000.

4. A liminar concedida nos autos da ação civil pública foi 
deferida com fundamento no poder geral de cautela conferido ao ju iz 
por força do disposto no art. 798 do CPC. Tal ato encontra respaldo 
no ordenamento jurídico, ante a previsão expressa do direito do tra
balhador ao intervalo estabelecido na Lei n° 9.719/98. Dessa forma, 
não se pode conceber que a Autoridade referida errou in procedendo  
ao indeferir o pedido de concessão de medida liminar nos autos do 
mandado de segurança impetrado contra aquela decisão, também pro
ferida em caráter liminar. Ademais, o exame do preenchimento dos 
pressupostos ensejadores da concessão da medida liminar pretendida 
está adstrito ao exame subjetivo do Relator do mandamus.

Por outro lado, denota-se claramente a intenção do Reque
rente de discutir o mérito da ação civil pública no bojo da reclamação 
correicional, quando argumenta com a prevalência das disposições 
contidas nos intrumentos normativos sobre o comando contido na Lei 
n° 9 .719/98. A legalidade ou não das normas coletivas é  matéria 
atinente ao julgamento de mérito da ação intentada pelo Ministério 
Público, da questio iuris encerrada nos autos principais, não podendo 
ser enfrentada nesta oportunidade, uma vez que, por intermédio da 
reclamação correicional, cabe ao julgador averiguar, tão-somente, a 
ocorrênia ou não de erros procedimentais.

5. Ante o exposto, entendo que não ficaram caracterizadas as 
figuras do fum us boni iuris e do periculum  in mora. Por outro lado. 
também não vislumbro relevância no fundamento do pedido, motivo 
pelo qual indefiro o requerim ento de concessão da medida cor
reicional lim inarm ente.

6. Oficie-se a Autoridade referida, na forma do art. 17, inciso 
I, do Regimento Interno da Corregedoria-Geral da Justiça do Tra
balho, para que preste as informações .necessárias.

7 . Publique-se.
Brasília, 26  de dezembro de 2000.

M IN ISTRO JO S É  LUCIANO D E CA STILH O  PEREIRA  
No exercício da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho
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